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Ofício SEGOV-nº 0162/2025 

 

Jaguariúna, aos 10 de março de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

Assunto: Requerimento nº 040/2025, de autoria do(a) Ilmo(a). Vereador(a) Jorge Luiz 

de Souza (Prot. PMJ nº 004111/2025) 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio 

de Jaguariúna, a Secretaria Municipal de Educação informa que a nova gestão constatou 

que a demanda de alunos na Educação Infantil, nas unidades geridas pela OSC Maria do 

Carmo, era inferior ao número de vagas previsto no Termo de Colaboração nº 01/2021. 

Para garantir o uso adequado de recursos públicos, o Plano de Trabalho foi ajustado e 

apostilado. A redução no quadro de funcionários da OSC não prejudicou o atendimento 

aos alunos, pois a relação entre alunos e profissionais (docentes e de apoio) segue normas 

específicas. Caso a demanda aumente, o número de vagas poderá ser revisto. 

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada consideração 

e respeito. 

 

DAVID HILARIO NETO 

Prefeito 
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